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POR UM ttOVO TEMPO

LEI N' 2813 de 04 de maio de 2021
"Institui o dia municipal da mobilização dos homens pelo fim da violência contra as mulheres
no âmbito do município de Monte Mor".

(Autoria: Vereadora Wal da Farmácia).

EDMLDO ANTÔNIO BRISCHI, Prefeito do Município de Monte Mor - Sp, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l" - Fica instituido a data de 6 de dezembro como o dia municipal de mobilização dos homens

pelo fim da violência contra as mulheres, no âmbito do município de monte mor.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PR7'ryrTURA DO MUNrCÍPrO DE MONTE MO& 04 de maio de202t.

LUrÀd"ÀÁ- Ài,l
EDIVALDO ANTÔNIO BRISCHI
Prefeito

Registrada em livro próprio, publicada no Diárrio OJicial do Município e afixada em local de
costume do Paço Municipal, na dalo supra
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RENATO IZETTI VI LARDI
Secretário Municipal de Administraçâo,
Trânsito e Mobitidade Urbana
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